
 

 

 

 

NOTA DA PRESIDÊNCIA 

COPA SUB-19 - 2018 

 

O Presidente da Federação Gaúcha de Futebol, Sr. Francisco Novelletto 

Neto, no uso de suas atribuições estatutárias e: 

 

CONSIDERANDO que no Congresso Técnico, ocorrido em 15/06 definiu-

se a fórmula da competição; 

CONSIDERANDO que a competição teve seu início adiado em relação ao 

proposto no Congresso Técnico; 

CONSIDERANDO que os clubes solicitaram em Congresso que o final das 

inscrições fosse ao fim da 1ª fase; 

CONSIDERANDO a solicitação das equipes participantes para a 

prorrogação do referido prazo; 

 

RESOLVE: 

 

Fixar o novo prazo final para as inscrições de atletas em 26.10.18 

 

 

Publique-se. Anexe-se o presente ao regulamento. Notifiquem-se os 

clubes participantes e o TJD/RS. 

Porto Alegre, 18 de Outubro de 2018. 

 

 

FRANCISCO NOVELLETTO NETO 
Presidente 

 


